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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.755-A, DE 2018 
(Do Sr. Goulart) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre parcelamento e cobrança de multas 
de trânsito; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação (relator: DEP. GONZAGA PATRIOTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina o parcelamento e a cobrança das multas de 

trânsito pelos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários. 

Art. 2º O art. 284 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido da seguinte redação: 

“Art. 284 .......................................................................................... 

......................................................................................................... 

§5º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários 

têm a faculdade em parcelar as multas de trânsito previstas neste código e 

implementar os meios de cobrança mais conveniente. 

§6º O parcelamento das multas de trânsito, quando o veículo for registrado 

em unidade da federação diversa da infração, somente ocorrerá mediante 

convênio para parcelamento entre os órgãos e entidades executivos de 

trânsito e executivos rodoviários. ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal do Brasil determina que em seu art. 22, XI, que 

competente privativamente à União legislar sobre trânsito. Por esse motivo a suprema 

corte já julgou inconstitucional lei de estado da federação que previa parcelamento de 

multas de trânsito. 

O objetivo do presente projeto de lei não é arrecadatório, mas sim facilitar 

a vida do cidadão, não afetando em nada o caráter punitivo-educativo da multa de 

trânsito. É sabido que o pagamento à vista dessas penalidades por algumas vezes 

inviabiliza o pagamento. O valor acumulado de multas compromete valor que pode 

facilmente ser maior que o da renda familiar. Esse pode ser um dos motivos que leva 

cidadãos a abandonar veículos nos pátios dos órgãos de trânsito, considerando que 

para retirá-lo é necessário quitar todas as multas pendentes. 

Preocupação primordial neste projeto de lei é desburocratizar, retirando as 

amarras que muitas vezes o estado impõe ao cidadão. Nas pesquisas internacionais 

é comum o Brasil ser apresentado como um dos mais burocráticos do mundo. Este 

Projeto de Lei permite que cada Estado, Distrito Federal e Município estabeleça o 
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número de prestações do parcelamento. Tenho convicção de que é maléfico e 

improdutivo o Congresso Nacional discutir e estabelecer o número máximo de 

parcelas. Cada um dos mais 5.000 municípios e 27 Estados poderá analisar suas 

demandas e necessidades individuais, incluindo as receitas e despesas públicas, e, a 

partir daí, estabelecer sua política de parcelamento de multas.  

Quanto à forma de cobrança, é saudável admitir adotarem o meio que lhes 

for mais conveniente, se boleto bancário, ou outro qualquer. Isso permite que as novas 

tecnologias, inclusive as que ainda vão surgir, sejam incorporadas na atividade estatal 

sem necessitar de alterar pesadas estruturas legislativas. 

Assim, apresento proposta que desburocratiza a atividade do poder 

público, com transferência do poder central para entes da federação, facilita a vida do 

cidadão, sem descuidar do enfoque da multa com o efeito punitivo-educativo.  

Diante o exposto, solicito apoio dos meus pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2018. 

 
Dep. Goulart 

PSD/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
....................................................................................................................................................... 

Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento 

expressa na notificação, por oitenta por cento do seu valor.  

§ 1º Caso o infrator opte pelo sistema de notificação eletrônica, se disponível, 

conforme regulamentação do Contran, e opte por não apresentar defesa prévia nem recurso, 

reconhecendo o cometimento da infração, poderá efetuar o pagamento da multa por 60% 

(sessenta por cento) do seu valor, em qualquer fase do processo, até o vencimento da multa. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O recolhimento do valor da multa não implica renúncia ao questionamento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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administrativo, que pode ser realizado a qualquer momento, respeitado o disposto no § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada qualquer restrição, 

inclusive para fins de licenciamento e transferência, enquanto não for encerrada a instância 

administrativa de julgamento de infrações e penalidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º Encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e penalidades, 

a multa não paga até o vencimento será acrescida de juros de mora equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 

estiver sendo efetuado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que 

impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.  

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.  

§ 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador, 

dentro dos dez dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender intempestivo, 

assinalará o fato no despacho de encaminhamento.  

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo 

previsto neste artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do 

recorrente, poderá conceder-lhe efeito suspensivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 9.755, de 2018, que chega ao exame desta 

Comissão, pretende alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para dispor sobre parcelamento e cobrança de 

multas de trânsito. 

A alteração se dá pela adição de dois parágrafos ao art. 284 do CTB. 

O primeiro, para estabelecer que os órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários terão a faculdade de parcelar as multas de trânsito previstas 

no Código, bem como implementar os meios de cobrança mais convenientes. O 

segundo, para dispor que o parcelamento das multas de trânsito, quando o veículo for 

registrado em unidade da federação diversa da infração, somente ocorrerá mediante 

convênio para parcelamento entre os órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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A proposição foi distribuída para as comissões de Viação e 

Transportes e de Constituição e Justiça e de Cidadania (RICD, art. 54). Está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas comissões (RICD, art. 24, II) e tem regime de tramitação 

ordinária (RICD, art. 151, III).  

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei submetido à análise desta comissão tem como 

objetivo central a desburocratização e a facilitação do pagamento das multas de 

trânsito pelos cidadãos, sem com isso descaracterizar ou enfraquecer o efeito 

educativo e sancionador de sua aplicação.   

Como bem demonstrado pelo autor da proposição, a Constituição 

Federal determina, em seu art. 22, XI, que compete privativamente à União legislar 

sobre trânsito, razão pela qual o Supremo Tribunal Federal (STF) já julgou 

inconstitucional lei estadual que estipulava regras para o parcelamento de multas de 

trânsito. 

Sobre o tema, convém mencionar a recente publicação da Resolução 

do Conselho Nacional de Trânsito (Contran) nº 736, de 5 de julho de 2018, que alterou 

a Resolução Contran nº 619, de 6 de setembro de 2016, para dispor justamente sobre 

o pagamento parcelado dessas multas. 

A Resolução Contran nº 619/2016, que estabelece e normatiza os 

procedimentos para a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o repasse 

dos valores arrecadados, passou a vigorar com o acréscimo do art. 25-A, com quinze 

parágrafos, merecendo destaque o seguinte excerto: 

Art. 25-A Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito poderão firmar, sem ônus para si, acordos e parcerias 

técnico-operacionais para viabilizar o pagamento de multas de trânsito 

e demais débitos relativos ao veículo com cartões de débito ou crédito, 

disponibilizando aos infratores ou proprietários de veículos alternativas 

para quitar seus débitos à vista ou em parcelas mensais, com a 

imediata regularização da situação do veículo. 

§ 1º Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito deverão solicitar autorização ao Departamento Nacional de 

Trânsito - DENATRAN para viabilizar o pagamento de multas de 
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trânsito e demais débitos relacionados a veículos com cartões de 

débito ou crédito. 

[...] 

§ 9º A aprovação e efetivação do parcelamento por meio do Cartão de 

Crédito pela Operadora de Cartão de Crédito libera o licenciamento do 

veículo e a respectiva emissão do Certificado de Registro de 

Licenciamento do Veículo - CRLV. 

[...] 

§ 12 Ficam excluídos do parcelamento disposto neste artigo: 

I - as multas inscritas em dívida ativa; 

II - os parcelamentos inscritos em cobrança administrativa; 

III - os veículos licenciados em outras Unidades da Federação; e 

IV - multas aplicadas por outros órgãos autuadores que não autorizam 

o parcelamento ou arrecadação por meio de cartões de crédito ou 

débito. 

[...] 

Nesse cenário, observa-se que o motivo que ensejou a elaboração do 

PL nº 9.755, de 2018, já se vê atendido pela regulamentação infralegal, que permite 

o parcelamento das multas nos moldes que especifica. Eventual aprovação deste 

projeto, portanto, viria a reforçar substancialmente a resolução expedida pelo Contran, 

a qual já produz efeitos benéficos ao público alvo. 

Por essa razão, naquilo que compete a esta Comissão avaliar sobre 

o mérito da proposta, somos pela aprovação do PL nº 9.755, de 2018. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2018. 

 
Deputado GONZAGA PATRIOTA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 9.755/2018, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Gonzaga Patriota.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Domingos Sávio - Presidente, Vanderlei Macris - Vice-
Presidente, Benjamin Maranhão, Carlos Gomes, Christiane de Souza Yared, Diego 
Andrade, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Laudivio Carvalho, Leônidas Cristino, Marcio 
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Alvino, Marcondes Gadelha, Milton Monti, Renzo Braz, Roberto Britto, Roberto Sales, 
Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Vicentinho Júnior, Afonso Hamm, Arnaldo Faria de 
Sá, Julio Lopes, Lázaro Botelho, Lucio Mosquini, Miguel Lombardi, Raquel Muniz, 
Ricardo Barros, Samuel Moreira e Simão Sessim.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018.  

 
Deputado DOMINGOS SÁVIO 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


